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INDICAÇÃO Nº459/2025. 

                                 

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE TOMAR MEDIDAS, POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E 

SERVIÇOS PÚBLICOS (SMOVSP), VISANDO À 

CRIAÇÃO DE GALPÃO PARA RECEBIMENTO E 

DISTRIBUIÇÃO DE CARGAS E MERCADORIAS NO 

DISTRITO INDUSTRIAL, COM O OBJETIVO DE 

ATENDER O COMÉRCIO LOCAL E MELHORAR A 

TRAFEGABILIDADE NO CENTRO DE CAMPO VERDE. 
 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 18 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS 

Vereador 
 

JUSTIFICATIVA 

      

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de tomar medidas, por meio da Secretaria Municipal de Obras, Viação 

e Serviços Públicos (SMOVSP), visando à criação de galpão para recebimento e distribuição 

de cargas e mercadorias no Distrito Industrial, com o objetivo de atender o comércio local e 

melhorar a trafegabilidade no Centro de Campo Verde. 

 

A implantação de um galpão para Centro de Distribuição no Distrito Industrial permitirá 

concentrar o fluxo de cargas e mercadorias em um local apropriado, reduzindo o tráfego de 

veículos de grande porte nas vias centrais da cidade. 
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Haja vista que o processo de carga e descarga interfere negativamente no tráfego, a 

criação deste galpão contribuirá para desafogar as Ruas do Centro, proporcionando maior 

fluidez e segurança viária. Além disso, os comércios poderão usufruir de mais espaço, pois seus 

estoques ficariam devidamente armazenados no galpão, garantindo organização e eficiência 

na logística de distribuição de produtos. 

 

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


